
  
   
 

 

 

Fonte: Diário da Justiça da União, 10 fev. 1999, Seção 1, p. 38. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 596, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1999 

 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 

Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedrassani, José Luiz Vasconcellos, 

Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Lourenço do Prado e o Ex.mo 

Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, em razão do 
decidido no Processo nº TST-RMA-328.664/96.4, 

 
 

RESOLVEU, 
 

 

por unanimidade:  
I - constituir Comissão Temporária, nos termos do § 2º do art. 57 do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, encarregada de apresentar ao 
Órgão Especial estudo a respeito da Gratificação Especial de Localidade de que trata 

o art. 17 da Lei nº 8.270/91, previamente analisada no âmbito administrativo desta 
Corte;  

II - designar como membros da Comissão os Ex.mos Ministros Milton 
de Moura França, Gelson de Azevedo e Carlos Alberto Reis de Paula. 

 

Sala de Sessões, 1º de fevereiro de 1999. 
 

 
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


